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PRESIDENTE
Senhor Presidente,

0 desenvolvimento crescente do Município de 

Cabo frio, vem estimulando o surgimento de inúmeras ativida

des comerciais, dentre elas, a do comercio definido como "ter 
ro velho’* * Em tal atividade, slo coearciãlizadas a compra e 

venda de peças usadas, carrocerias, papel, garrafas, papelão 

s toda uma sorto ds "quinquilharias", sem contudo, soram ojs 
servadas as normas da convivência social - urbana e das medi 

das Ow wogurança, e ainda, o cumprimento de exigências míni

mas para atividades semelhantes dispostas na lei de Zonaaraen 
to do Município*

Assim sondo, som detrimento das imediatas 1 
providências a sarem tomadas pelas Secretarias Municipais de 

Obras, Saúde, e Meio Ambiente, visando desde logo sanar 

inúmeros inconvenientes provocados polo comércio de "ferro * 

velho", solicito ao Sonhor Preoidonto, após ouvido o Sobera

no Plenário, seja Indicado ao Excelentíssimo Sonhor Prefeito 

Municipal, a viabilização do medidas quo coloquem um fim as 

irregularidades do comércio de "ferro velho", já delimitadas 

pela Loi de Zonoamento Municipal para funcionamento nas ZC3, 
ZC4, ZC5, ZR1, e em maior profundidade, que através do Grupo 

de Trabalho, sojam melhor disciplinadas ao exigências míni-1 

mas necessárias para a localização, regularização* s expedi

ção de Alvará para a supra citada atividade, oforecendo-so * 

assim uma contribuição decisiva para o desenvolvimento orde

nado do Município de Cabo Frio*
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SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 1 9 8 3.

■ç- <
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